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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviço de recapeamento asfáltico e tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  manutenção  de  vias
públicas.

Fornecedor:  Semam  Terraplenagem  e  Pavimentação
Ltda.

Empenho(s): 9660,9661,9662/2023
Valor: R$ 999.982,00
Avaré, 29 de maio de 2.023
Alexandre Leal Nigro
Secretário Municipal de Planejamento e Obras
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1Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018
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